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TRIBUNAL DE CONTAS

Processo TCE nº 822381-9/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822389-1/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822393-2/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822400-1/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822409-7/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822420-1/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822428-3/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822441-5/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822458-8/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822466-5/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822479-2/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822485-1/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822490-6/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822501-1/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822506-1/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822510-2/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822512-0/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822525-7/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822529-3/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822548-9/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822549-3/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822557-0/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822565-7/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822566-1/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822567-5/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822568-9/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822569-3/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 822570-2/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824459-6/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824460-5/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824461-9/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824466-9/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824468-7/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824473-2/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824475-0/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Presidência
ATO DO PRESIDENTE

ATO EXECUTIVO Nº 24.607

Aprova os Quadros de Detalhamento das
Receitas e das Despesas Orçamentárias do
Tribunal de Contas para o exercício de
2022.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o disposto no caput do artigo
41, e no seu parágrafo único, da Lei nº 9.368, de 20 de julho de 2021, e na Lei nº
9.550, de 12 de janeiro de 2022,

R E S O LV E :

Art.1º Aprovar os Quadros de Detalhamento das Receitas e das Despesas Or-
çamentárias do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para o exercício de
2022, na forma do Anexo.

Art.2º Este Ato Executivo entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos a contar de 1º de janeiro de 2022, revogadas as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2022.

RODRIGO MELO DO NASCIMENTO
Presidente

ANEXO AO ATO EXECUTIVO Nº 24.607

QUADROS DE DETALHAMENTO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
PARA O EXERCÍCIO DE 2022

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS - QDD
UO: 02010 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Em R$ 1,00
APLICAÇÃO PROGRAMADA PROJETO OU ATIVIDA-

DE
E
S
F

N AT U R E Z A
DE DESPESA

F
O
N
T
E

D E TA L H A D A TOTAL DA APLICA-
ÇÃO

CONTROLE EXTERNO 02010 010320137 F 3.3.90 100 2.453.903 2.453.903
DA GESTÃO 2003
E DA APLICAÇÃO
DE RECURSOS
PÚBLICOS

MODERNIZAÇÃO 02010 011220137 F 3.3.90 100 641.210 7.381.445
DAS INSTALAÇÕES 1002 4.4.90 100 6.740.235
DO TCE-RJ

PESSOAL E 02010 011220139 F 3.1.90 100 772.940.796 866.307.792
ENCARGOS SOCIAIS 2006 3.1.91 100 93.366.996

AÇÕES DE 02010 011220137 F 3.3.90 100 107.661.457 111 . 2 4 1 . 4 0 2
PLANEJAMENTO E 2960 4.4.90 100 3.579.945
SUPORTE
INSTITUCIONAL

GESTÃO DA 02010 011260137 F 3.3.90 100 18.622.480 27.415.353
TECNOLOGIA DA 8284 4.4.90 100 8.792.873
INFORMAÇÃO DO
TCE-RJ

GESTÃO 02010 015420137 F 3.3.90 100 100.000 130.000
S O C I O A M B I E N TA L 2899 4.4.90 100 30.000
DO TCE-RJ

TOTAL GERAL 1.014.929.895 1.014.929.895

CONSOLIDAÇÃO Em R$1,00

ESPECIFICAÇÃO FR APLICAÇÃO
Pessoal, Encargos Sociais 100 866.307.792
Outras Despesas Correntes 100 129.479.050
Total Despesas Correntes 100 995.786.842

Investimentos 100 19.143.053
Total Despesas de Capital 100 19.143.053

TOTAL GERAL 1.014.929.895

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS RECEITAS - QDR
UO: 02610 FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Em R$ 1,00
NR/FR DESCRIÇÃO ESFERA VA L O R

1300.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL
1321.00.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
1321.05.00.00 Juros de Títulos de Renda
1321.05.01.00 Juros de Títulos de Renda - Principal
1321.05.01.01 Juros de Títulos de Renda - Principal

230 F 1 4 . 11 5 . 6 0 4
1600.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS
1 6 11 . 0 0 . 0 0 . 0 0 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
1 6 11 . 0 2 . 0 0 . 0 0 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos
1 6 11 . 0 2 . 0 1 . 0 0 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal
1 6 11 . 0 2 . 0 1 . 0 1 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal

Processo TCE nº 824477-8/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824479-6/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824482-3/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824483-7/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824484-1/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824488-7/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824489-1/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824494-6/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824499-6/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824502-9/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824511-0/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824513-8/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824516-0/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824521-5/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824525-1/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824534-2/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824536-0/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824538-8/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824539-2/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824546-5/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824551-0/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824557-4/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824594-2/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824606-1/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824613-4/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824619-8/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 824623-9/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 825748-2/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 829746-2/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 829748-0/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 829875-9/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 829878-1/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 829879-5/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 829880-4/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 829881-8/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 829882-2/2016 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Município de CASIMIRO DE ABREU

Órgão: PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU

Processo TCE nº 204086-8/2022 - Decisões: INDEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO, ANE-
XAÇÃO

Município de PARACAMBI

Órgão: PREFEITURA DE PARACAMBI

Processo TCE nº 209691-2/2021 - Decisões: NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA, COMU-
NICAÇÃO

Município de RESENDE

Órgão: PREFEITURA DE RESENDE

Processo TCE nº 204095-9/2022 - Decisões: DEFERIMENTO, CIÊNCIA, ANEXAÇÃO

Id: 2376143

230 F 3.000.000
1900.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1 9 11 . 0 7 . 0 0 . 0 0 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS
1 9 11 . 0 7 . 0 0 . 0 0 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas
1 9 11 . 0 7 . 0 1 . 0 0 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Principal
1 9 11 . 0 7 . 0 1 . 0 1 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Principal

230 F 1.131.300
1900.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1999.00.00.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES
1999.99.00.00 Outras Receitas
1999.99.21.00 Outras Receitas - Primárias - Principal
1999.99.21.99 Outras Receitas - Primárias - Demais Receitas - Principal

230 F 69.564
7900.00.00.00 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - OUTRAS RECEITAS COR-

RENTES
7922.00.00.00 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - RESTITUIÇÕES
7922.99.00.00 Receita Intraorçamentária - Outras Restituições
7922.99.01.00 Receita Intraorçamentária - Outras Restituições - Principal
7922.99.01.01 Receita Intraorçamentária - Outras Restituições - Principal

230 F 44.069.292
Recursos Provenientes do Tesouro -
TOTAL GERAL 62.385.760

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS - QDD
UO: 02610 - FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Em R$1,00
APLICAÇÃO PROGRAMA-

DA
PROJETO OU ATIVIDA-

DE
E
S
F

NATUREZA DE
DESPESA

F
O
N
T
E

D E TA L H A D A TOTAL DA APLICAÇÃO

MODERNIZAÇÃO DO 02610 010320137 F 3.3.90 230 10.176.560 37.630.344
CONTROLE 2015 4.4.90 230 27.453.784
EXTERNO DO TCE
-RJ

EDIFICAÇÃO, 02610 0 11 2 2 0 1 3 7 F 3.3.90 230 1.737.950 18.834.312
IMPLANTAÇÃO E 1 0 11 4.4.90 230 17.096.362
RECUPERAÇÃO
FÍSICA DO TCE-RJ

C A PA C I TA Ç Ã O 02610 0 11 2 8 0 1 3 7 F 3.3.90 230 5.364.177 5 . 5 4 1 . 11 4
TÉCNICO- 2913 3.3.91 230 10.000
PROFISSIONAL, 4.4.90 230 166.937
DO TCE-RJ, DOS
JURISDICIONADOS
E DA SOCIEDADE

APOIO À PESQUISA 02610 011280137 F 3.3.90 230 379.990 379.990
NA ADMINISTRAÇÃO 2964
PÚBLICA - TCE

TOTAL GERAL 62.385.760 62.385.760

CONSOLIDAÇÃO Em R$1,00

ESPECIFICAÇÃO FR APLICAÇÃO
Outras Despesas Correntes 230 17.668.677
Total Despesas Correntes 230 17.668.677

Investimentos 230 44.717.083
Total Despesas de Capital 230 44.717.083

TOTAL GERAL 62.385.760

GEISE DE FIGUEIREDO PORTO ALEXANDRE FONSECA DO ROSARIO
Coordenadora-Geral Subsecretário-Adjunto

Coordenadoria de Estratégia e Orçamento Subsecretaria de Planejamento
Matrícula 02/002956 Matrícula 02/004277

Id: 2376497

Secretaria-Geral de Administração

DE 25/02/2022

PROCESSO TCE Nº 301.303-4/2021 - Declaro FRACASSADO o Pregão Eletrônico, n.º
12/2022 - Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continua-
dos de gerenciamento de resíduos sólidos gerados nas dependências do TCE-RJ, desde
a geração até a disposição final, incluindo as seguintes etapas: coleta, transporte e des-
tinação final, contemplando fornecimento de equipamentos suficientes para movimentação
interna e externa dos resíduos, conforme a Lei Estadual nº 4.191, de 30/09/2003, bem
como a Lei Federal nº 6.938/81.

Id: 2376382

DESPACHOS DO SECRETÁRIO-GERAL INTERINO

DE 24.02.2022

Proc. TCE nº 300.332-0/2022 - A U TO R I Z O a concessão do benefício Auxílio-
Educação requerida pelos servidores: Rodrigo Melo do Nascimento, matrícula nº
02/010400/0-2; Eduardo Antônio Borges Ornelas, matrícula nº 02/2343/0-0; Smith Byron
Alves dos Santos, matrícula nº 02/2856/0-9; Alex Ferreira Lameira, matrícula nº
02/3149/0-9; Cláudia Bárbara Martins da Silva, matrícula nº 02/3172/0-4; Marcello Badaue
da Silva, matrícula nº 02/3263/0-7; Pedro Calixto Brandão Mendes, matrícula nº
02/3391/0-6; Aline do Nascimento Macedo, matrícula nº 02/4242/0-4; Tatiana Lima Fer-
raço Meirose Costa, matrícula nº 02/4254/0-1; Wallace Rodrigues Pimentel, matrícula nº
02/4306/0-4; Thiago Sá Marcondes, matrícula nº 02/4333/0-7; Maria Eduarda Principe
Martins, matrícula nº 02/4406/0-8; Bruno Almeida Zullo, matrícula nº 02/4703/0-4; Bruno
Lessa Ferreira, matrícula nº 02/4707/0-2; Tiago da Cruz Junger De Carvalho, matrícula nº
02/4757/0-7; Wellerson Ernani Costa Luiz, matrícula nº 02/4847/0-8; Luis Henrique Kam-
ke, matrícula nº 02/4867/0-4; Cláudia Canto Silva, matrícula nº 02/4919/0-7; Isabelle de
Castro Mendonça dos S. Melo, matrícula nº 02/4929/0-0 e Andrea Azevedo Moraes, ma-
trícula nº 02/011869/0-9, referente ao mês de janeiro de 2022, observado o limite máximo
do reembolso, por dependente, em vigor. A U TO R I Z O as alterações de valor do benefício
Auxílio-Educação requeridas pelos servidores: Ewaldo Sérgio Benevides Rodrigues Alves,
matrícula nº 02/1870/3-8; Rogério Pimenta Bueno Agner, matrícula nº 02/1958/0-2; Cláu-
dia Cristina Santos Parisi, matrícula nº 02/1981/3-7; José Carlos Nunes, matrícula nº
02/1985/0-5; José Antonio Gomez Marquina, matrícula nº 02/2210/0-1; Carlos Renato Pe-
reira de Oliveira, matrícula nº 02/2264/3-4; Jorge Alves Pascoal, matrícula nº 02/2312/0-9;
Renato Jose da Conceição, matrícula nº 02/2538/0-5; Jorge Renato da Matta, matrícula
nº 02/2580/3-4; Carlos José Cabral, matrícula nº 02/2678/3-1; Márcio Theodósio Peres de
Oliveira, matrícula nº 02/2681/0-0; Fernando Luiz Sierpe Vidal, matrícula nº 02/2756/0-5;

Emanoel Antônio dos Santos, matrícula nº 02/2765/0-2; Astriel Correia Moreira, matrícula
nº 02/2825/0-8; André Mendes Cavotti, matrícula nº 02/2888/0-2; Sandra Simone Martins,
matrícula nº 02/3045/0-7; Marcelo Campos de Abreu, matrícula nº 02/3079/0-4; Ana Lúcia
Marins da Silva, matrícula nº 02/3115/0-2; Clodoaldo Santiago da Nóbrega, matrícula nº
02/3143/0-7; Carlos Roberto do Nascimento, matrícula nº 02/3314/0-8; Agnaldo Tuller
Gonçalves, matrícula nº 02/3396/0-6; Franklin Rufino de Oliveira, matrícula nº 02/3406/0-
3; Sunny Machado de Oliveira, matrícula nº 02/3416/0-6; William Melo de Carvalho, ma-
trícula nº 02/3424/0-5; Vera Lúcia Knupp Souza, matrícula nº 02/3436/0-2; Davi Bezerra
de Lima, matrícula nº 02/3450/0-6; Valdecir Gomes Charret da Silva, matrícula nº
02/3501/0-7; Jaqueline Santos Ferraz, matrícula nº 02/3511/0-0; Alcir Dias de Souza, ma-
trícula nº 02/3514/0-6; Marcos André Moneró Masson, matrícula nº 02/3524/0-9; Washing-
ton Emiliano da Silva Campos, matrícula nº 02/3534/0-2; Marcelo Modesto Oliveira, ma-
trícula nº 02/3598/0-8; Humberto Horst Carvalho, matrícula nº 02/3635/0-8; Flávio de Me-
deiros Pinheiro, matrícula nº 02/3662/0-1; Rodrigo Silveira Barreto, matrícula nº
02/3676/0-2; Rabi Abdala Warrak, matrícula nº 02/3681/0-5; Paulo Carvalho de Medeiros
Filho, matrícula nº 02/3685/0-3; Leandro Costa Moura, matrícula nº 02/3715/0-6; Leonardo
Escocard Mirandola, matrícula nº 02/3741/0-7; Paulo Roberto Sabino de Oliveira, matrí-
cula nº 02/3762/0-5; Marco Henrique da Silva, matrícula nº 02/3771/0-6; Waldyr Oliveira
Lima Neto, matrícula nº 02/3772/3-8; Sérgio Ricardo Dias Pantoja, matrícula nº
02/3792/0-4; Amaro Cândido Abrantes, matrícula nº 02/3809/0-5; Daniele Macedo da Sil-
va, matrícula nº 02/3812/0-4; Eduardo Azeredo Rodrigues, matrícula nº 02/3911/0-6; Ale-
xandre Augusto Cândido Cardoso, matrícula nº 02/4045/0-2; Eduardo dos Reis Lacerda,
matrícula nº 02/4135/0-3; Fábio Vasconcelos Fernandes, matrícula nº 02/4251/0-5; Tatiana
Lima Ferraço Meirose Costa, matrícula nº 02/4254/0-1; Bruno Mattos Souza de Souza
Melo, matrícula nº 02/4258/0-9; Wellington Souza Amaral, matrícula nº 02/4259/0-1; Ari
de Paiva Fortes, matrícula nº 02/4274/0-7; Mário Jorge Andrade da Cunha, matrícula nº
02/4285/0-2; Wallace Rodrigues Pimentel, matrícula nº 02/4306/0-4; Alessandro Ribeiro
Rios, matrícula nº 02/4381/0-8; Frederico Lavourinha Félix, matrícula nº 02/4384/0-4; Ma-
teus Aldin Martins, matrícula nº 02/4425/0-2; Sandro Martins Calixto, matrícula nº
02/4430/0-5; Marcia Araújo Calçada, matrícula nº 02/4533/0-5; Rodrigo de Souza Valle,
matrícula nº 02/4550/0-5; Alexandre Messeder Moura, matrícula nº 02/4554/0-3; Marcelo
Aparecido Loro, matrícula nº 02/4572/0-5; Ricardo José Leal dos Santos, matrícula nº
02/4648/0-2; Alexandre Pinto de Oliveira, matrícula nº 02/4667/0-6; Josiane Perini Webber
Thomaz, matrícula nº 02/4718/0-7; Thiago Lopes do Valle, matrícula nº 02/4803/0-8; An-
drea de Mendonça Soares, matrícula nº 02/4810/0-5; Thelmo Cardoso Rimis da Silva,
matrícula nº 02/4842/0-8; Marcus Paulo Peixoto Mendes, matrícula nº 02/4856/0-9; Mar-
celo Rezende Streva, matrícula nº 02/4874/0-1; Breno Bernardes Ribeiro, matrícula nº
02/4888/0-2; Jefferson Santos Lopes, matrícula nº 02/4913/0-5 e Thais Duarte Ribeiro,
matrícula nº 028/4905/0-6, referente ao mês de janeiro de 2022, observado o limite má-
ximo do reembolso, por dependente, em vigor. A U TO R I Z O a implantação em folha de
pagamento do desconto do valor não comprovados, ou comprovados a menor, referente
aos servidores João Manoel de Souza Ferreira, matrícula nº 02/3024/0-9; José Luiz de
Mesquita Santana, matrícula nº 02/3656/0-6 e Aline de Paula Gonçalves, matrícula nº
02/4238/0-3, conforme manifestação da COL, datada de 03.01.22, respeitado o limite de
desconto previsto na Resolução TCE-RJ nº 257/08, nos termos do art. 6º, §5º, do Ato
Normativo TCE nº 171/19.

Id: 2376492

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 03/2021
PROCESSO Nº: 301.785-6/2021.
PARTES :TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e a empresa

YELLOW DATA - SOLUÇÕES INTELIGENTES EM TI LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços contínuos de pesquisa e tratamento de

informações para fornecimento de assinaturas anual de mailing,
mediante sistema informatizado, incluindo suporte técnico e treina-
mento, para atendimento dos órgãos do TCE-RJ.

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação por 12 (doze) meses do prazo de vigência do Con-
trato nº 03/2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº
8.666/93 e Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira do contrato,
compreendendo o período de 04.03.2022 a 03.03.2023, dando-
se ao contrato o prazo total de 24 (vinte e quatro) meses.

PREÇO: R$ 4.200,00.
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2022.
GERENCIAMENTO: Tiago Dias dos Santos - matrícula nº 02/4726 tendo como substituto

a servidora Tatiana Holanda Cavalcanti Sirimarco Macieira - matrí-
cula nº 02/4585 (Coordenadoria de Gestão Administrativa e Con-
tratual - CGA).

FISCALIZAÇÃO: João Paulo Marques de Aquino - matrícula 02/4684, tendo como subs-
tituto o servidor Welson Baptista de Salles Junior - matrícula nº
02/4761 (Diretoria-Geral de Relações Institucionais e Comunicação
- DRC).

Id: 2376501

Você fala conosco por aqui!

! ! !
?

? ?: )
:(: D : (

!

Canal aberto para o cidadão fazer reclamações, 
críticas, sugestões, elogios e pedidos de orientação

0800 025 3231

www.tcerj.tc.br/ouvidoria/externo/cadastro.do
Dias úteis, das 10h às 17h.

ouv@tcerj.tc.br
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